


AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
MINUTA RESOLUÇÃO ANP Nº SN, DE XX.XX.2011 - DOU XX.XX.20XX
 
O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, no uso de suas atribuições, com base nas disposições da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 e na Resolução de Diretoria nº XXX, de XXX de XXX de 2011,

Considerando que cabe à ANP especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus derivados e dos biocombustíveis;
Considerando o disposto na Lei nº 12.490 de 16 de setembro de 2011, que alterou a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, ampliando a competência da ANP para toda a Indústria de Biocombustíveis,
Considerando que devem ser incentivadas pesquisas sobre biocombustíveis;
Considerando que a introdução no mercado de novos biocombustíveis deve ser precedida de testes controlados, que fundamentem futuras especificações para sua comercialização; e
Considerando a necessidade de estabelecer regras para os agentes envolvidos no uso de biocombustíveis não especificados, 
Resolve:
			
Seção I
Das disposições iniciais

[bookmark: art1]Art. 1º Fica sujeita à Autorização prévia da ANP a utilização de Biocombustíveis não Especificados no país, destinados ao Uso Experimental ou ao Uso Específico, caso o Consumo Mensal seja superior a 10.000 (dez mil) litros.
§ 1º A Autorização de que trata o caput refere-se ao uso de biocombustíveis não especificados em equipamentos industriais e Veículos Automotores destinados ao transporte de pessoas e de coisas, conforme definidos nesta Resolução.
§ 2º A autorização não se aplica ao Uso Experimental e Específico de biodiesel e suas misturas com óleo diesel B, estabelecido na Resolução ANP n° 18, de 22 de junho de 2007 e na Resolução ANP n° 2, de 29 de janeiro de 2008, respectivamente, e Resolução ANP n° 58, de 10 de novembro de 2011 ou regulamentação superveniente que venha a substituí-las.
§ 3º No caso do óleo diesel B a ser misturado a um Biocombustível não Especificado, deverá ser adicionado biodiesel para o atendimento do teor obrigatório previsto na Legislação vigente.
Art. 2º A Autorização para Uso Específico de que trata esta Resolução poderá ser concedida:
I - após a conclusão do prazo concedido pela ANP para Uso Experimental, com o mesmo Biocombustível não Especificado;
II – no caso de realização de testes com Biocombustíveis não Especificados, durante um período mínimo de 6 (seis) meses, com Consumo Mensal inferior a 10.000 (dez mil) litros, mediante apresentação da seguinte documentação: 
a) Relatório de Testes de Campo que deverá conter no mínimo os dados solicitados para o Relatório de Uso Experimental, conforme item 2 do ANEXO III desta Resolução;
b) a documentação prevista nos incisos I a XV do art. 4°;
c) documento informando os Veículos ou Equipamentos que foram utilizados em teste de campo;
d) local onde foi realizado o teste;
Parágrafo único. O Consumo Mensal do Biocombustível não Especificado fica limitado a uma quantidade máxima de 100.000 (cem mil) litros, no caso de Uso Experimental.

Seção II
Das Definições
[bookmark: art2]Art. 3º Para fins desta Resolução define-se:
I - Biomassa: matéria orgânica constituída por material produzido por todos os seres vivos em seus diferentes processos;
II - Biocombustível: combustível líquido ou gasoso derivado de biomassa renovável, para uso em motores a combustão interna ou para geração de energia por meio de combustão externa em fontes fixas, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil;
III - Biocombustível não Especificado: Biocombustível não regulamentado por meio de especificação da ANP. 
IV – Equipamentos de Uso Industrial: equipamentos que realizam queima por meio de processo de combustão externa em fontes fixas;
VI - Veículo Automotor: todo veículo movido a motor de propulsão que circule por seus próprios meios;
VII - Frota Cativa: conjunto de Veículos Automotores próprios ou contratados a serviço da Requerente, constituída sob as leis brasileiras;
VIII - Uso Experimental: utilização de Biocombustível não Especificado, em quantidade delimitada e por prazo determinado, em Frota Cativa ou equipamento industrial, para fins de avaliação e comparação com um combustível especificado pela ANP;
IX - Uso Específico: utilização de Biocombustível não Especificado em Frota Cativa ou Equipamento Industrial em substituição parcial ou total de um combustível especificado pela ANP;
X - Requerente: pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no país, que venha a requerer Autorização para a atividade estabelecida no art. 1º desta Resolução;
XI - Consumo Mensal: valor médio calculado a partir da quantidade total do combustível a ser usado durante o período de Uso Experimental ou de Uso Específico;
XII – Produtor: empresa ou instituição responsável pela produção do Biocombustível não Especificado;
XIII – Distribuidor: pessoa jurídica autorizada pela ANP para o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B, óleo diesel BX e outros combustíveis automotivos. 
[bookmark: art3]Seção III
Da documentação para solicitação de Autorização
Art. 4º As solicitações de Autorização de uso de que trata a presente Resolução deverão ser encaminhadas à ANP contendo as informações individualizadas por usuário e por tipo de Biocombustível não Especificado, acompanhadas dos seguintes documentos:
I - documento original, firmado pela Requerente, informando a finalidade do uso (transporte de carga, de passageiros, colheita de grãos, geração de energia, geração de vapor, secagem de agrícolas, dentre outros), o usuário, o Biocombustível não Especificado, o combustível especificado que será utilizado como referência, o Consumo Mensal previsto, o local onde será realizado o uso, a relação dos Equipamentos Industriais e a Frota Cativa, conforme o caso;
II - documento original, firmado pela Requerente, identificando o(s) agente(s) responsável(is) pelo fornecimento do Biocombustível não Especificado e, quando for o caso, do(s) combustível(is) especificado(s);
III - relatório de ensaio de caracterização do Biocombustível não Especificado baseado nos itens da especificação do combustível a ser substituído;
IV - licença ou parecer favorável emitida pelo órgão ambiental competente, relativo aos possíveis impactos ambientais decorrentes da produção e do uso do Biocombustível não Especificado;
V - ficha de informações e segurança de produto químico (FISPQ) e manuseio do Biocombustível não Especificado;
VI - declaração de responsabilidade pelo uso do produto, conforme consta no ANEXO I, firmada pela Requerente e pelo(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) ou Equipamento(s) Industrial(is) que utilizarão o novo Biocombustível, quando for o caso;
VII - relatório com resultados referentes a emissões, desempenho e durabilidade dos motores em testes de bancada, contendo lista das substâncias emitidas e seus riscos, quando se tratar de Uso Experimental veicular;
VIII - cópia do contrato com empresa ou instituição responsável pelo monitoramento do Biocombustível não Especificado, quando se tratar de Uso Experimental;
IX - documento informando as matérias-primas e os produtos obtidos, o fluxograma das etapas da produção do Biocombustível não Especificado; 
X - ficha com dados cadastrais da Requerente conforme ANEXO II;
XI - ficha com dados cadastrais da(s) empresa(s) ou instituição(ões) responsável(is) pelo monitoramento do uso do Biocombustível não Especificado e emissão de relatórios com os resultados obtidos, bem como seu responsável técnico, conforme ANEXO II;
XII - ficha com dados cadastrais da empresa ou instituição responsável pela produção do Biocombustível não Especificado, conforme ANEXO II;
XIII - relatórios com inventário das substâncias emitidas, quando se tratar de Uso Experimental em Equipamento Industrial;
XIV – documento que comprove a legitimidade do(s) subscritor(es) dos documentos requeridos nos incisos I e VI, para assumir responsabilidade pela autorização;
XV - ficha com dados cadastrais da empresa ou instituição responsável pelo relatório de caracterização do produto, conforme disposto no artigo 6º e modelo indicado no ANEXO III;
XVI - documento indicando os Veículos ou os Equipamentos que serão usados nas avaliações de desempenho e de emissões com o Biocombustível não Especificado;
XVII - documento contendo o cronograma de uso e o planejamento experimental, quando se tratar de Uso Experimental;
§ 1º Quando o Biocombustível não Especificado consistir em uma mistura em que esteja(m) presente(s) combustível(i)s especificado(s) pela ANP, deve ser encaminhado o Certificado da Qualidade de cada um dos componentes especificados pela ANP, que somente podem ser utilizados conforme a regulamentação vigente.
§ 2º A ANP poderá solicitar às Requerentes dados e informações complementares que considerar necessárias para análise da solicitação de Autorização.
§ 3º Um agente regulado ou cadastrado pela ANP não poderá fornecer combustível especificado que não esteja de acordo com as especificações da qualidade estabelecidas pela ANP. 
§ 4º A documentação exigida no inciso III do art. 4° deverá conter os seguintes dados da empresa ou instituição responsável pelas análises físico-químicas do Biocombustível não Especificado:
	a) razão social;
	b) título do estabelecimento (nome fantasia);
	c) endereço;
	d) assinatura do responsável técnico pelas análises físico-químicas do Biocombustível não Especificado e sua inscrição no Conselho Regional de Química.
	§ 5º Os Veículos Automotores da Frota Cativa deverão ser devidamente identificados pelas placas e pelos caracteres gravados no chassi, devendo ser informado:
a) o tipo de veículo automotor;
b) o fabricante ou montador do veículo;
c) o fabricante do motor;
d) a data de fabricação do veículo e motor;
c) quilometragem.
	§ 6º Os equipamentos industriais deverão ser devidamente identificados, bem como deve ser informado:
a) o tipo de equipamento industrial;
b) o fabricante;
c) a data de fabricação.
	§ 7º O combustível autorizado deverá ser obrigatoriamente adquirido de:
I – Produtor, quando se tratar de combustível sem adição de combustível especificado pela ANP;
II - Distribuidor, no caso do agente autorizado adquirir mistura já formulada, de Biocombustível não Especificado com combustível especificado pela ANP.

Seção IV
Das obrigações dos agentes
Art. 5º O agente autorizado para o uso, conforme disposto nesta Resolução, deverá apresentar à ANP relatórios, conforme disposto no ANEXO III.
§ 1º No caso do Uso Experimental, deverão ser apresentados à ANP um relatório parcial e um relatório final, nos seguintes prazos:
I - no último dia útil do mês seguinte à metade do prazo da concessão da autorização, no caso do relatório parcial e
II - 90 dias após encerrado o prazo de vigência da autorização, no caso do relatório final.
§ 2º No caso de Uso Específico, deverão ser apresentados à ANP relatórios a cada seis meses, enquanto durar a autorização.
§ 3º A ANP poderá solicitar ao agente autorizado dados e informações complementares aos prestados no(s) relatório(s) referente(s) ao Uso Específico ou Experimental.
§ 4º Os dados constantes dos relatórios que o agente autorizado julgar confidenciais deverão ser assim identificados para conhecimento e avaliação da ANP quanto ao caráter sigiloso alegado.

Seção V
Do prazo das Autorizações
[bookmark: art5]Art. 6º O prazo de Autorização para Uso Experimental concedido será de no mínimo 6 (seis) meses e no máximo de 1 (um) ano, com a possibilidade de prorrogação por mais 1 (um) ano, preenchidos os requisitos previstos no art. 9°, iniciando-se a contagem a partir da data da publicação da Autorização no Diário Oficial da União. 
Art. 7° O prazo de Autorização de Uso Específico concedido será de 1 (um) ano, com possibilidade de prorrogação nos termos do art. 10, iniciando-se a contagem a partir da data da publicação da Autorização no Diário Oficial da União.
[bookmark: art6]Art. 8° O prazo de Autorização de Uso Experimental ou Específico estará condicionado ao disposto na documentação exigida nos incisos IV e XVII do art. 4°.

Seção VI
Da prorrogação do prazo da Autorização de Uso Experimental
[bookmark: art8]Art. 9° O agente autorizado, nos termos da presente Resolução, poderá apresentar à ANP solicitação, devidamente fundamentada, de prorrogação do prazo concedido para a realização do Uso Experimental por um período máximo adicional de 12 (doze) meses.
§ 1º A solicitação de prorrogação somente será avaliada pela ANP mediante a apresentação prévia dos relatórios referentes ao Uso Experimental, conforme previsto na Seção IV. 
§ 2º Para o cumprimento do disposto no § 1º do art. 9°, deverão ser encaminhados à ANP os documentos previstos nos incisos I, II, IV, VI, XI e XII do art. 4°, nos seguintes casos:
a) atualização de informações;
b) documentação com prazo de validade vencido;
c) alteração da empresa ou instituição responsável pelo monitoramento do uso do Biocombustível não Especificado e emissão de relatórios com os resultados obtidos;
d) alteração da empresa ou instituição responsável pela produção do Biocombustível não Especificado;
e) alteração do(s) agente(s) responsável(is) pelo fornecimento do Biocombustível não Especificado e, quando for o caso, do(s) combustível(is) especificados;
§ 3º A prorrogação da Autorização deverá ser solicitada no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do término do prazo de vigência da Autorização de Uso Experimental.
§ 4º A ANP poderá solicitar à Requerente dados e informações complementares para a concessão da prorrogação do prazo da Autorização de Uso Experimental.

Seção VII
Da prorrogação do prazo da Autorização de Uso Específico
Art. 10 O agente autorizado, nos termos da presente Resolução, poderá apresentar à ANP solicitação, devidamente fundamentada, de prorrogação, para a realização do Uso Específico. 
§ 1º A solicitação de prorrogação somente será avaliada pela ANP mediante a apresentação prévia dos relatórios referentes ao Uso Específico, conforme previsto na Seção IV. 
§ 2º Para o cumprimento do disposto no § 1º do art. 10, deverão ser encaminhadas à ANP os documentos previstos nos incisos I, II, IV, VI, XI e XII do art. 3°, nos seguintes casos:
a) atualização de informações;
b) documentação com prazo de validade;
c) alteração da empresa ou instituição responsável pela produção do Biocombustível não Especificado;
d) alteração do(s) agente(s) responsável(is) pelo fornecimento do Biocombustível não Especificado e, quando for o caso do(s) combustível(is) especificados.
§ 3º A prorrogação da Autorização deve ser solicitada no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do término do prazo de vigência da Autorização de Uso Específico.
§ 4º A ANP poderá solicitar à Requerente dados e informações complementares para a concessão da prorrogação do prazo da Autorização de Uso Específico.

Seção VIII
Da revogação da Autorização
[bookmark: art9]Art. 11 As Autorizações de que trata esta Resolução serão concedidas em caráter precário e serão revogadas, a qualquer tempo, mediante declaração expressa e motivada da ANP, quando ocorrer um ou mais casos previstos a seguir:
I - comprovação em processo administrativo, com garantia do contraditório e da ampla defesa:
a) de que a quantidade de Biocombustível não Especificado consumida durante o Uso Experimental foi diversa da autorizada;
b) de que o Biocombustível não Especificado e/ou combustível especificado pela ANP adquirido(s) para Uso Experimental ou Específico teve(iveram) destinação diversa da autorizada;
c) de que as condições praticadas no Uso Experimental ou Específico estão em desacordo com àquelas autorizadas;
d) de que a atividade está sendo executada em desacordo com a legislação vigente;
II - descumprimento dos prazos estabelecidos para envio dos relatórios previstos no art. 5º;
III - por requerimento do agente autorizado;
IV - extinção da pessoa jurídica, judicial ou extrajudicialmente;
V - por decretação de falência da Requerente.
[bookmark: art10]
Seção IX
Das Disposições Gerais

Art. 12 Ficam obrigados os agentes autorizados, nos termos definidos pela ANP, a analisar o produto a ser utilizado e a enviar mensalmente à ANP os resultados das características físico-químicas do Biocombustível não Especificado.
Parágrafo único. Os resultados descritos no caput deste artigo referem-se àqueles realizados em uma amostra representativa do Biocombustível não Especificado naquele mês, devendo ser enviados de acordo com as instruções constantes no sítio da ANP (www.anp.gov.br), até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente àquele a que se referirem os dados enviados.
Art. 13 A ANP poderá, a qualquer tempo, submeter o agente autorizado à vistoria técnica da qualidade, a ser executada por seu corpo técnico ou por entidades credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), sobre os procedimentos e equipamentos de medição que tenham impacto sobre a qualidade e a confiabilidade dos serviços de que trata esta Resolução.
Parágrafo único. Os Equipamentos e a Frota Cativa mencionados no inciso I do art. 4° devem estar devidamente identificados, conforme dados a serem previamente encaminhados para a ANP, de forma a facilitar a vistoria técnica da qualidade pela ANP ou entidades credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), e pelas ações de fiscalização da ANP e de órgãos conveniados.
Art. 14. As Autorizações de Uso Experimental ou de Uso Específico concedidas serão publicadas no Diário Oficial da União, com efeitos a partir da data de publicação.
Art. 15 As alterações nas informações prestadas pela Requerente deverão ser comunicadas à ANP no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da efetivação do ato que ocasionar a alteração, acompanhadas da documentação comprobatória das alterações efetivadas, para avaliação pela ANP.
Art. 16.  O agente autorizado ficará obrigado a apresentar documentação comprobatória da atividade autorizada por meio da presente Resolução, caso seja solicitado.
Art. 17. O agente autorizado deverá guardar por um prazo mínimo de 1 (um) ano, a contar da data da comercialização do Biocombustível não Especificado, as notas fiscais correspondentes a sua aquisição para Uso Experimental ou Específico.
Art. 18. É responsabilidade da ANP garantir a confidencialidade dos dados identificados pelos agentes autorizados como confidenciais.

Art. 19. Fica dispensado de atender a presente Resolução o(s) agente(s) com Autorização vigente de Uso Experimental de biocombustíveis não especificados com base na Resolução ANP n° 19, de 22 de junho de 2007.
§ 1° Os agentes autorizados mencionados no caput deverão encaminhar relatórios conforme disposto na Resolução ANP n° 19, de 22 de junho de 2007.
§ 2° A prorrogação de prazo da concessão de autorização dos agentes autorizados mencionados no caput deverá ser requerida conforme previsto no art. 6° da presente Resolução.
Art. 20. O agente autorizado deverá utilizar, nos veículos automotores da frota cativa, adesivo com os dizeres: “MOVIDO COM (PERCENTUAL) DE (NOME DO BIOCOMBUSTÍVEL)”; “Autorizado pela (logomarca da ANP)”; e “Autorização ANP (nº da autorização), de acordo com a Resolução ANP (nº e data da resolução) – DOU (data da publicação no Diário Oficial da União)”, conforme modelo no Anexo IV.
Parágrafo único. O adesivo deverá ser confeccionado no maior tamanho possível para o espaço disponível, respeitando-se a proporção e o tamanho mínimo de 75cm x 45cm utilizado no modelo anexo e as normas de publicidade em veículos.” 






Seção X
Das Disposições Finais

[bookmark: art11]Art. 21. O não atendimento ao estabelecido na presente Resolução sujeita os infratores às sanções administrativas previstas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, alterada pela Lei nº 12.490, de 16 de setembro de 2011, sem prejuízo das penalidades de natureza civil e penal.
[bookmark: art12]Art. 22. A ANP avaliará, com base nos relatórios apresentados e em informações pertinentes disponíveis, a conveniência e oportunidade de elaborar protocolo detalhado com a finalidade de julgar a viabilidade de especificar o Biocombustível não Especificado em teste.
[bookmark: art13]Art. 23. Os casos omissos poderão ser objeto de análise e deliberação da ANP.
[bookmark: art14]Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: art15] 
MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

 

ANEXO II

 
	
Identificação da Empresa ou Instituição

	[inserir o nome da empresa] (razão social)

	[nome fantasia]

	Endereço da Empresa

	[rua, avenida etc.]
	[número]
	[Complemento]

	[bairro, distrito]
	[município]

	[estado]
	[CEP]

	[DDD] [telefone]
	[DDD] [fax]
	[endereço eletrônico]

	[CNPJ]
	[inscrição estadual]

	Endereço para Correspondência
	

	[rua, avenida etc.]
	[número]
	[Complemento]

	[bairro, distrito]
	[município]

	[estado]
	[CEP]

	[DDD] [telefone]
	[DDD] [fax]
	[endereço eletrônico]

	Identificação do responsável técnico

	[nome]

	[identidade]
	[CPF]

	[número de inscrição no órgão competente]

	Identificação do preposto da empresa 

	[nome]

	[identidade]
	[CPF]

	[local] [data]
	[assinatura do preposto] (Declaro serem verdadeiras as informações acima prestadas, sob as penas da lei.)




ANEXO III

 
1. Objetivo.

Instituir o Relatório de Uso do Biocombustível não Especificado, que deverá apresentar comparação entre os dados obtidos com o Biocombustível em teste e o combustível especificado por esta ANP.

2. Do Uso Experimental 
	Os relatórios devem conter no mínimo, os dados constantes nos itens i a xi comparados com os do combustível a ser substituído: 
i - resultados de consumo do Biocombustível não Especificado por quilometragem, no caso de veículos;
ii - resultados de consumo do Biocombustível não Especificado por tempo de uso;
iii - resultados de emissões do Biocombustível não Especificado;
iv - resultados de desempenho do Biocombustível não Especificado;
v - histórico de manutenções e informar as peças trocadas, quando for o caso.
vi – discriminação da metodologia utilizada para o controle da qualidade do Biocombustível não Especificado da produção ao abastecimento do veículo ou Equipamento Industrial;
vii – discriminação da metodologia utilizada para a formulação de mistura do Biocombustível não Especificado com combustíveis especificados pela ANP;
viii - condições de armazenamento do Biocombustível não Especificado.
ix - pareceres das entidades e agentes envolvidos na execução dos testes do produto.
x – caracterização do produto;
xi - quilometragem percorrida pelos Veículos Automotores;
4. Do Uso Específico 
Os relatórios devem conter no mínimo o histórico de manutenção e de Consumo Mensal do Biocombustível não Especificado. 
 


ANEXO IV

MOVIDO COM (PERCENTUAL) DE (NOME DO BIOCOMBUSTÍVEL)

“Autorizado pela

(logomarca da ANP)”

“Autorização ANP (nº da autorização), de acordo com a Resolução ANP (nº e data da resolução) – DOU (data da publicação no Diário Oficial da União)”



